
 
RESPOSTA À SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES N. 201700011720651 
 
Prezada senhora,  
 
Em atendimento à sua solicitação, informamos que a contrapartida dada pela 

AMBEV S.A ao Município do Recife para patrocínio dos grandes eventos (ciclos 
carnavalesco, junino e natalino), corresponde ao valor anual de R$ 9.500.000,00 
(corrigidos anualmente pelo IPCA), durante três anos, com início em 28 de outubro de 
2016. 

 
O pagamento da cota de patrocínio (contrapartida) poderá ser feito em espécie 

ou em serviços, conforme cláusula segunda, § 1º, do contrato n. 3501.03.2016. 
Quando feito em espécie, a empresa deposita os recursos na conta única da Prefeitura 
do Recife, para que sejam utilizados conforme planejamento desta. No caso do 
pagamento ser feito em serviços, a Secretaria responsável pelo evento faz as 
solicitações à Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer, que repassa a demanda para 
AMBEV S.A, para que sejam contratados os serviços. 

  
Ademais, esclarecemos que não se trata de um contrato de patrocínio 

exclusivo, uma vez que, conforme estipulado contratualmente, o Município do Recife 
se reserva o direito de obter outros patrocinadores, desde que não sejam 
incompatíveis com os apresentados pela AMBEV S.A. 

 
 Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 
 


